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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO CEE N 2 1035/87 ' ' i~"1~" '
INTERESSADO: Universidade Santa Cecília dos Bandeirantes
ASSUNTO: reajuste especial para o 1a semestre de 1987
RELATOR NA CENE: Nelson Boni - —— "- -
RELATOR NO PLENÁRIO: Cons. João Gualberto de Carvalho Meneses
INDICAÇÃO CEE-CEnE n2422/87 - CEnE - Aprovado em 22/ 12 / 87

1. RELATÓRIO:

O interessado solicitou correção de defasagem para o
12 semestre de 1987.
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2. APRECIAÇÃO:

Protocolou planilhas de custos em 04.06.87, reiteran-
do o pedido em 16.10.87jque foi baixado em diligência na data
de 08.12.87, Á InstituiçaQK*g£endeu em 16.12.87̂ . e confirmou
osx valores praticados no l9 semestre, que variam de 211% a 397%,
sobre os valores do 29 semestre de 1986.

Nota-se que o desequilíbrio financeiro da Instituição,
só é recuperável com os reajustes praticados, alem de que, os
valores estão compatíveis para cursos idênticos.

3. CONCLUSÃO:

Com base no expo'sto, sou favorável ao deferimento, fi-
xando a 1a semestral idade de acordo com os valores abaixo:
Cursos 1a semestralidade/87
-Engenharia Eletrônica
-Engenharia Industrial Elétrica
e Industrial Mecânica
-Engenharia CiVil
-Educação Artisticafi e Artes plásticas
-Comunicação Visual
-Desenho Industrial
-Ciências !9Grau e Licenciatura em
Matemática/Fisica e Química
-Bacharelado em Química
-Bacharelado em Matemática
-Bacharelado em Ciências Biológicas
(Biologia Marinha) e Licenciatura

-Bacharelado em Ciências da Computação
-Educação Física
-Odontologia ^
-Dança / ,
-Ciências Comerciais e Administrativas
-Economia .v./

C

18.344,00

14.419,00
14.419,00
12.200,00
12.200,00
12.200,00

12.200,00
12.200,00
12.200,00

12.200,00
15.749,00
4.786,OO
20.405,00
12.240,00
5.060,00
10.200,00
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-Educaçao e Ciências Humanas,
Estudos Sociais
-Educação e Ciências Humanas-Pedagoaia

7.454,00
5.106,00

CEE/CEnE

Relator: Nefs^n íiôhi/ jatyrSs£duardo Schall
Delegacia do MEC em SaX Paulo
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DECISÃO DA COMISSÃO;

APROVADO por maioria de votos, osParecer do Relator,
em reunião da CEnE, realizada no dia 18/12/87, sob a pre-
sidência do Cons. 30Ã"0 GUALBERTD DE CARVALHO MENESES, que
também votou, juntamente com os seguintes re£resen tantes :
MARCELO GOfflES SODRE", da Secretaria de Educação; KARIN LEH-
NERT PORTELA CERVEIRA, da Superintendência Nacional de A-
bastecimento - SUNAB; NELSON BONI, da Delegacia do Ministé.
rio da Educação, em São Paulo; GERALDO íriUGAYAR, da Federa-
ção dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino do Es-
tado de São Paulo; 30SE" AURE"LI'0 CAMARGO, do Sindicato_dos
Estabelecimentos de Ensino Sec. e Com, no Estado de São
Paulo; e ANSELMO ANTUNES, das APffls dos Estabelecimentos
de Ensino Particular. Votou contra, ROGÉRIO DE ABREU FA-
GUNDES FILHO, da União Nacional dos Estudantes - UNE.

Sala das Comissões, em 18 de dezembro de 1987,
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Cons. 30W3 GUALBERTO DE C A R V A L H O B1ENESES
Presidente da CEnE /CEE - SP
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O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCA
no uso de suas atribuições legais e nos termos do inci

só XII do artigo 14 do Regimento do Conselho Estadual de
Educação, aprovado pelo Decreto Estadual n2 52.811 de O6,

de outubro de 1971, APROVA a presente Indicaç5o"Ad Rcferen
dum" do Conselho Pleno, nos termos em que a. mesma foi rela

tada e aprovada na CENE» ,.

São Paulo, 22 de dezembro de 1987
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presidente
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